
  
 

LEI Nº 4.168, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o plano de amortização do déficit atuarial 
do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do 
Município de Santana de Parnaíba e acrescenta 
dispositivo à Lei n° 2.370, de 1º de julho de 2002. 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, como 
contribuição suplementar, aporte periódico mensal de recursos financeiros ao Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Santana de Parnaíba – Caixa de Previdência e Assistência 
dos Servidores Municipais, na forma estabelecida nesta lei, para fins de amortização de déficit 
atuarial. 

 
§ 1º  Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do caput do art. 40 da 

Constituição Federal, do art. 1º da Lei Federal 9.717, de 1998, dos arts. 11, 44 e 56 da Portaria 
MTP n° 1.467, de 2022, realizará a amortização de déficit técnico atuarial até o ano de 2066, 
mediante o aporte financeiro anual, vertidos em parcelas mensais, em valor predeterminado e 
especificado na tabela do Anexo Único desta Lei. 

 
§ 2º  As parcelas, nos valores predeterminados e especificados na tabela do Anexo 

Único desta Lei, deverão ser recolhidas às contas do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subsequente 
quando não houver expediente bancário nesse dia. 

 
§ 3º  No caso de atraso no pagamento da parcela mensal, os valores serão corrigidos 

variação do IPCA, acrescido de juros compostos de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao 
mês e multa de 2,00% (dois pontos percentuais), acumulados desde a data de vencimento da 
prestação até o mês do efetivo pagamento. 

 
§ 4º  Fica estabelecido que o aporte referente ao ano de 2023, será parcelado pelo 

número de meses restante desde o mês seguinte ao início dos efeitos desta Lei até o final do 
referido exercício financeiro, levando em conta o cumprimento dos prazos legais para aplicação 
efetiva da presente Lei. 

 
Art. 2º  A tabela do Anexo Único desta Lei deverá ser reavaliada ao menos uma vez a 

cada ano, quando da realização do cálculo atuarial periódico e, se necessário, alterada por Lei. 

 
Art. 3º  O aporte periódico de recursos para amortização do déficit atuarial de que trata 

esta Lei não será computado no cálculo da despesa com pessoal, por não se enquadrar como 
contribuição patronal nos termos do artigo 18 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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Art. 4º  O art. 25 da Lei n° 2.370, de 1º de julho de 2002, passa a vigorar com acréscimo 

do seguinte dispositivo: 
 

“Art. 25.  ........................................................................................................................... 
 

VI – aportes predeterminados em avaliação atuarial anual, na forma estabelecida em 
Lei municipal específica, que definir esta forma de amortização de passivo 
atuarial.”(NR) 
 
Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei correrão do elemento de código de despesa 

no código de natureza de despesa 3.3.91.97.00.00.00 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 
do RPPS, a qual poderá ser suplementada, se necessário. 

 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas com efeitos somente 

após decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, a fim de que a partir do 4º (quarto) mês 
seja efetuado o pagamento mensal do passivo atuarial através de aporte financeiro, em 
cumprimento ao prazo nonagesimal previsto no §6º do artigo 195 da Constituição Federal de 
1988 c/c §1º do art. 54 da Portaria MTP n° 1.467, de 2022. 

 
Santana de Parnaíba, 15 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-K
24I-D

T
1Z

-7A
5C

-E
A

34



  
ANEXO ÚNICO 
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